
( X ) Emenda a Projeto de Lei Protocolo nº: 30097
Em: 07/08/2020 - 13:35:15

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores:

EMENTA: Altera o paragrafo único e inclui o paragrafo 2º e 3º ao PLCL
02/2020. 

O Vereador que abaixo subscreve, com base no art. 7º, inciso V, e art. 91, §1º, ambos do
Regimento Interno, apresenta a seguinte Emenda ao PLCL 02/2020, de autoria do Vereador João
Pedro de Albuquerque de Azevedo, conforme o que segue. 

Art. 1º. Altera o paragrafo único para paragrafo 1º e inclui o paragrafo 2º e 3º ao PLCL 02/2020, que
ficam com a seguinte redação. 
[...]
Parágrafo 1º. Fica autorizada a realização de feira de adoção de animais domésticos junto às feiras
livres, sendo vedada a sua comercialização.
Parágrafo 2º. Os Artesãos ficam liberados para a comercialização de seus produtos. 
Parágrafo 3º. Fica autorizado o comercio de livros, revistas, jornais e periódicos (sebos).
Art. 2º. Esta Emenda ao PLCL 02/2020 entra em vigor na data da sua publicação. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
A presenta emenda ao Projeto de Lei Complementar busca ampliar o comercio em feiras livres para
as pessoas de nosso município, tanto as que trabalham manualmente, os conhecidos artesãos de
nossa cidade como aquele que tem seu sustento e de sua família no comercio de livros e jornais
antigos, famosos sebos.     
Requer aos nobres pares a aprovação dessa emenda.

Sala Antônio Libório Bervian, em 07 de agosto de 2020.

Fábio Zanetti - PSDB
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